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• Fundada em 12 de março de 1973, congrega as empresas brasileira de
navegação devidamente autorizadas a operar na navegação de cabotagem e
longo curso.

• Até julho de 2019 funcionou de forma vinculada ao Syndarma, mas visando ter
maior independência e protagonismo na defesa dos interesses do segmento as
empresas se desvincularam do Sindicato, permanecendo apenas na ABAC

• Atua de forma a conscientizar os diversos segmentos da sociedade sobre a
importância da utilização dos navios de registro brasileiro.

• Também alerta sobre a necessidade de expansão da frota mercante brasileira,
a recuperação de sua posição no comércio exterior do País.

Sobre a ABAC 



A Movimentação da Cabotagem



Movimentação Brasil-EUA
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Pontos de atenção

- Desburocratização e agilização mas com observância dos 

mínimos necessários para desenvolver a atividade econômica 

de navegação – Preocupação com outorgas para operar na 

navegação de cabotagem

- Falta do Decreto regulamentador e regulação decorrente da 

Lei 14.301/2022 causa insegurança

- Estudos de Impactos para todas as regulamentações e 

decisões de repercussão geral, inclusive leis pois quando 

feitas sem base em uma política pública de longo prazo 

geram insegurança




